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LEI Ng 02/96 

Cria 	o 	 Municipa l 
- TOMAS, 

Fundo de Assisténcia Social. a'-~toriza  
abertura de urUUtd 

oe 	 Vieira 
de 

Pingamonhar~aba aprova e ele !.3:-umuldu 

í:..f4PIT=íz_n 

Do Conselho Municipal de AssisttE:ncía Social 

T 

Dos Objetivos 

 

Artigo lo - Fica  
de Assisténcia Social - COMAS em 
deliberativo E consultivo do 

criado C:) 

como 
caráter 

 

Artigo 20 - Comoete ao Conselho 

de 

izes.metas e prioridades de 
da 

cus, mini.nosecis. c provimento 
atender 	 s 2 a univEi.;'slizi:Açã,2 

	direitos 



	

- 	 de 
observados 

~V - fixar critérios Para 
ades de assistènc~a social: 

V - csinr sobre a J.:-.onceseo de sbvences 
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VII - 	 sobre a 	 de  
Municioio 	n 	 H= 

VIII 	• 

dos 

- 	 Estados e 

T T 

Da Cua.q.3---ic ,-1 

Artigo 3.a - 	Ceelhe 
Assiste 	 He 

	

 	E seguinte cpesiç'ãe 

I - REPRESENTANTES Do GOVERNO MUNICIPAL :  
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do Departamantc 

um 	 do 
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dentre 
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ares  

Artigo  COMAS 

; reoresenranze 

Departamento 	oe 

• 	 de i~s~itu~ç~es oe 

A~socia~~ss de 

:;-- eoresentante 

de 

representanLe de clubes de servico  

irsti 

das 	resoec~ivas 
entzdades . 

anual, com 
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será 

mot i „ 
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Artigo 5º - C 	 d 

Artigo 6o 
VP7 ocr  

ou da  
oes 

lq - 

- 

fur, cionmno do Con,EElho. 

Artigo 7º- 
t 	„ 

e a~ entidades representativas de 
irdeoenden~emerte de sua representa'~~o no 

- 	 ser 
instiLuicOes de 

cos: 

poder~o ser criadas comissòes internas, 
const~tuidas ~o 	 es-membro do TOM45 , outras ins~i~uiç~es.  



Artinn 12 - Fica ~ 
com ebfe ,.., de 

disoosto na Lei Federal nº 8,742, de 07 de 
de de 

enfrent.:..át.o da pobreza:; 

a protedã,p à 

Artigo Sn - 

Parágrafo único - 	 dd 	 Leg 
deve,-%d 

amïfnepte 

Artigo 90 - 	 d seu Regimerto  
no srazo de 60 (sessenta) dias após A 

ore~en~e Lei. 

Artigo 10 - 
SECRETARIA DE 

FnurAçAn,sAnDE E ASSISTENCIA SOCIAL= 

Parágrafo único - O Depa rtamento de promoçào  
do 	 passa a ter  

DFPARTAMENTO DE PRnmncno E ASSISTPNCIA 

Artigo 11 - 	 prefeito 
auto rizado a aPr.j.r 	 per- der- r;=:::- 	 e 

com A 

CAPITULO II 

Dn Fundo Muníripal de Ass==.tncia Social 

T 

n-RFikrç---z=4. e dos Objetivos do Fundo 



,Er~, II 

oromocao da 
	

de 

os 

• 
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de 

II 
Assistència 
sintonia com U 

III 	 Conselho 	 de 

IV 
	

e:caminhar  

pagamento das 

VI 
	

de 

Das ReceitAs do kndo 



Artigo 15 - S'ãQ receitas 

Sequ:-idde Seci] da Uno e dos Es~ados:  

recursos 	 Munic: 
c~~ste~o do pagamento dos 

de juros  
ao 

doaçòes em 

- outras orioens, 

mantida ,";": 

da ei tàPCia de 
da 

de p-ev,-3. 	 ; , , 

Educeãe, 	e Assisté~cia Social.  

RFrAn TTI 

De Orçamento e da Escrituração Contábil 

Artigo 16 	 Punde 	 de 
e e 

nele Conselho 	 e Plano  
Flur-;2n,J.,,: -: e a lei. de Diretrizes 	 e 

e 

Parágrafo I jco 	erdRente de Fund 
eremento do  

ao urineie da univade,  
oe Asszsté 
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